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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o Vereador que

o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,

solicitando informações se existe a possibilidade de ser realizada uma pesquisa nas

Escolas - públicas .e/ou privadas - do Município, na busca de novas opções de

tratamentos, testes clínicos e melhoria no atendimento de crianças e adolescentes com

transtornos mentais, associados ou ':lão ao déficit de atenção - hiperatividade (TDAH)?

Em caso positivo, quando poderiam começar a realizar tal estudo para que, com o

apoio da Secretaria da Saúde, seja possível medicar esses pacientes? Em caso

negativo, qual o motivo?
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JUSTIFICATIVA:

A partir da pesquisa sugerida, crianças e adolescentes com o transtorno

de déficit de atenção poderão ter acesso a novas formas de tratamento. Além de

melhores condições de aprendizagem, o tratamento adequado implicará em mais

qualidade de vida para as crianças e seus familiares.

Aproximadamente entre 5% e 7% das crianças em idade escolar

apresentam o transtorno de déficit de atenção -TDAH, um distúrbio neurobiológico que

faz com que os alunos enfrentem dificuldades de aprendizagem, problemas de

comportamento na escola e de relacionamento CQf11Colegase professores.

Os sintomas aparecem como a falta de controle sobre a atenção, a

atividade motora e a impulsividade, o que traz conseqüências emgiversos aspectos da,
vida da pessoa. No Brasil, estima-se que 7 milhões de crianças sofram de TDAH.

O primeiro passo na pesquisa, após a constatação do problema, é a

consulta com neuropediatras, para o levantamento do diagnóstico clínico. Daí então

serão feitos exames de visão e audição e as crianças poderão passar para a próxima

fase, com psicólogos que aplicam testes de inteligência. O passo seguinte será a

avaliação pedagógica e o envolvimento dos pais e dos professores que responderão

questionários.

Depois da discussão dos primeiros dados, as crianças podem ser

submetidas a exames laboratoriais de sangue e urina, para obter dados

micronutricionais, se há falta ou excesso de minerais no organismo. A última etapa será

a análise dos dados pela coordenação da pesquisa e as recomendações necessárias.

Escola e familiares serão capacitados para conviver e agir com hiperativos.

Algumas crianças, desta forma, poderão ser encaminhadas para uso de

medicação, outras para programas de atendimento especializados.
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Esta pesquisa sugerida

precoce destes pacientes que têm,

aprendizagem e de socialização.

será uma grande contribuição no tratamento

entre outras conseqüências, dificuldades de

SALA DAS SESSOES, em 25 de abril de 2007.

D~aldo TeodoFo Cle
Vereador PMDB
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO

~ Requerimento
( ) Outros

/2007
12007

f 065 12007
12007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

12007
12007
12007
12007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

( Apreenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

(

(

(

(

) Inorgânico por ferir: ......
) Ilegal por ferir: ..............................................................- ..

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através dé eméndas.................................................

) Necessáriocorrigir nos seguintespontos: .....

~.............................................

( ) Necessário estudo aprofundado pel~ Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .................................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatende ao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. da LDO.

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. do PPA.

Parecerprolatadoem 3 1 V 12007.

~avorável à trtlmitação.
( ) favorável à tramitaçãocom emendas.
( ) Pelaapresentaçãode substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Qiligências.


